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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Objeto Registro de Preços para aquisição de medalhas e troféus para o 

torneio Arena Sesc, Copa Corporativa e para os Festivais Esportivos 

do Sesc em Minas. 

Análise de Amostra Necessária 

Prazo de Entrega 30 (trinta) dias consecutivos 

Locais de Entrega Pedido de Compra Referente as Medalhas Personalizadas 

Premium e Troféu Personalizado Premium: 

Edifício Sede do Sesc em Minas – Rua dos Tupinambás, nº 956. 

Bairro Centro, Belo Horizonte/MG, Cep 30120-906. Entregar na 

Gerência de Lazer no 11º andar. Telefone (31) 3279-1447. Segunda 

a sexta das 08 às 17 horas.  

 

Pedido de Compra Referente a Medalha de Participação:  

Centro de Distribuição do Sesc em Minas (CD) – Rua Odete 

Rodrigues de Oliveira, nº 180, Bairro Letícia, Belo Horizonte/MG, 

Cep 31065-640. Telefone (31) 3279-1485. 

Horário de Recebimento do CD: 

- Segunda a Quarta-feira: Das 08 às 15:30 com intervalo de almoço 

das 11 horas às 13:30 (Recebimento por ordem de chegada, 

independente do volume de material e do meio de transporte); 

- Quinta-feira: Recebimento somente com agendamento prévio 

pelo telefone (31) 3279-1485; 

- Sexta-feira: não recebem materiais.  

Pagamento Até 30 (trinta) dias após recebimento da Nota Fiscal 

Reajuste IPCA 

Vigência da Ata de Reg. de Preços 12 (doze) meses permitida prorrogação conforme item 8 

Vigência do Pedido de Compras 90 (noventa) dias consecutivos conforme item 8 

Subcontratação Não autorizada  

Qualificação Técnica Atestado de capacidade técnica conforme item 6 

Critério de Julgamento Menor Preço por Lotei 

 

  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DE EXECUÇÃO 

 

1. Características do Produto: 

 

1.1. Os descritivos técnicos e especificações constam no Anexo II. 

1.2. O fornecedor será responsável pelo layout das medalhas, fitas e troféus. As artes deverão ser 

apresentadas ao Sesc em Minas em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento do Pedido do Compra.  
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1.3. Deve-se desenvolver um layout para cada modalidade e torneio relacionado no Anexo II.  

1.4. O Sesc em Minas se compromete a retornar ao fornecedor suas considerações e/ou aprovação em 

até 01 (um) dia útil.  

 

2. Justificativa da Necessidade: 

 

2.1. Os itens deste processo serão utilizados como premiação para o torneio Arena Sesc, Copa 

Corporativa e para os festivais esportivos da Escola de Esportes, visando manter a qualidade do serviço 

prestado pelo Sesc em Minas. A entrega da premiação aos participantes é uma estratégia para que nossos 

clientes possam sempre se lembrar dos momentos vivenciados em nossas competições, fortalecendo a 

marca do Sesc. 

2.2. A licitação, por meio de Ata de Registro de Preços, se mostra a mais adequada para a aquisição 

tratada neste termo, tendo em vista que os torneios Arena Sesc e Copa do Comércio acontecem 

anualmente, e os Festivais Esportivos ocorrem duas vezes ao ano nas Escolas de Esportes. Além disso, o 

processo de expansão das unidades operacionais do Sesc em Minas para os próximos anos é coerente com 

este modelo de aquisição. 

 

3. Análise de Amostras: 

 

3.1. Para fins de aferição da qualidade do objeto, serão realizadas análises em amostras dos seguintes 

produtos: Medalha Personalizada Premium, Medalha de Participação e Troféu Personalizado Premium. 

Neste momento, a amostra pode ser uma arte que a empresa já tenha pronta, sem necessidade de layout 

específico, desde que atenda às especificações do Anexo II, a fim de adiantar o processo. 

3.2. As amostras deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação (Suprimentos), localizada 

na rua dos Tupinambás, nº 956, Centro, Belo Horizonte/MG, CEP 30120-906; 

3.3. A amostra será analisada pela área técnica do Sesc Minas, através de critérios OBJETIVOS, 

verificando-se o atendimento às especificações técnicas do Edital. O parecer técnico será utilizado pela 

Comissão Permanente de Licitação como instrumento para classificação ou desclassificação dos produtos 

ofertados. 

3.4. Os produtos apresentados como amostra não constituem parte do quantitativo a ser solicitado no 

Pedido de Compras e podem ser destruídos durante os testes de análise, não cabendo nenhuma 

indenização ou compensação financeira ao fornecedor; 

3.5. As amostras reprovadas e que não tiverem sido destruídas durante os testes, poderão ser retiradas 

pelo fornecedor no endereço indicado no item 3.2 em até 07 (sete) dias úteis, após esse prazo elas poderão 

ser descartadas, não cabendo nenhuma indenização ou compensação financeira. 

 

4. Características da Execução: 

 

4.1. O Sesc em Minas realizará a solicitação por meio do envio do Pedido de Compras, cujo recebimento 

deverá ser confirmado pelo fornecedor em até 2 (dois) dias úteis; 
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4.2. Não será permitida a subcontratação; 

4.3. O fornecedor será responsável por carregar, transportar, descarregar e instalar, quando for o caso, 

o objeto adquirido no local indicado pelo Sesc em Minas. 

 

5. Condições de Recebimento:  

 

5.1. O fornecedor deverá apresentar documento fiscal válido correspondente ao fornecimento no 

momento da entrega; 

5.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos entregues com 

as especificações constantes neste termo e na proposta e sua consequente aceitação ocorrerá em até 05 

(cinco) dias após a entrega; 

5.3. Caso seja encontrada alguma inconformidade nos produtos entregues, o fornecedor será acionado 

e deverá, sob suas expensas, recolher e substituir ou providenciar o devido reparo no prazo indicado pelo 

Sesc em Minas. 

 

6. Critérios de Aceitabilidade da Proposta: 

 

6.1. O fornecedor deve apresentar atestado de capacidade técnica comprovando sua qualificação na 

prestação de serviço similar à outras empresas ou entidades.  

6.2. A exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica visa garantir que o fornecedor 

possua a experiência e a qualificação necessárias para prestar serviços de qualidade, similares aos já 

realizados para outras empresas ou entidades. Isso assegura que os serviços de fornecimento de 

medalhas e troféus atendam aos padrões de excelência esperados pelo Sesc em Minas, minimizando 

riscos e garantindo a satisfação dos participantes das competições. 

 

7. Obrigações Específicas das Partes:  

 

7.1. O Sesc em Minas irá realizar os pedidos respeitando o valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos 

reais).  

 

8. Vigência:  

 

8.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, permitindo sua prorrogação desde 

que expressamente comprovada sua vantagem, não podendo a prorrogação exceder o limite máximo de 

36 (trinta e seis) meses, conforme termos do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesc vigente. 

8.2. O Pedido de Compras terá vigência de 90 (noventa) dias e poderá ultrapassar o prazo estabelecido 

acima para a Ata de Registro de Preços, desde que realizado até o último dia de vigência desta. 

 

9. Fiscalização: 
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9.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá ampla 

supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe própria de prepostos 

seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada; 

9.2. A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo Sesc em 

Minas Gerais. 

 

 

Belo Horizonte, 10 de março de 2025 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Marcelo Rochael de Melo Lima  

Gestor do Contrato  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
i Optou-se por reunir determinados itens em lote, uma vez que se trata de produtos da mesma natureza. 
Não sendo viável a aquisição por meio de itens avulsos, a reunião desses itens em lotes proporcionará 
maior atratividade no mercado, que muitas vezes opera por segmentos. 


